
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2020

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2020 – SEMECTNo dia 16 de junho de 2020, na Prefeitura
Municipal de Silva Jardim, registram-se os preços da empresa GN ALIMENTOS LTDA-ME, com sede na Rod. Anel Rodoviário Celso Mello
Azevedo, 23066, Eymard, CEP: 31910-585, Belo Horizonte/MG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.948.499/0001-51, neste ato representada
pelo Sr. Gilmar de Oliveira Costa, portador do documento de identidade nº MG-2.217.668, CPF nº 489.992.616-20 e pelo Sr. Nilson Apa-

recido de Oliveira, portador do documento de identidade nº MG-2.217.355, CPF nº 471.047.406-0, para eventual Aquisição de Gêneros Ali-
mentícios (Carne Bovina e Outros) para compor o cardápio das Unidades Escolares deste Município – pelo Menor Preço Unitário, decorrente

do Pregão, na forma Presencial nº 17/2020 para Sistema de Registro de Preços. O prazo de vigência do Registro de preços será de 12
(doze) meses, contados da assinatura desta ata. As especificações, obrigações, assim como os termos da Proposta Comercial – Anexo I e

Termo de Referência Anexo II, integram esta Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. O presente compromisso tem seu fun-
damento e finalidade na consecução do objeto descrito acima, constante do processo administrativo Nº 2012/2020 – SEMECT, regendo-
se o mesmo pelas normas da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como do Decreto nº 1571 de 12 de setembro de 2013, De-

creto 1146 de 15 de maio de 2009, Decreto 1326 de 1 de julho de 2011, Decreto nº 1.338 de 18 de agosto de 2011, Decreto nº 1727 de
16 de março de 2015, Decreto nº 1807 de 28 de março de 2016, aplicando-se subsidiariamente, as normas da Lei nº 8666/93 e pelo

Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei complementar 68 de 23 de dezembro de 2009
observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, além das demais disposições legais aplicáveis e

do disposto no Edital.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA V. UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

CARNE BOVINA ACÉM, sem pele e apone-
vroses, peça magra e sem aparas, congelado,
aspecto próprio, não amolecido, nem pegajo-
so,  cor  própria,  sem manchas  esverdeadas,
cheiro e sabor próprios, com ausência de suji-
dades, parasitos e larvas. Certificado de Ins-
peção Sanitária. Embalagem em sacos de po-
lietileno,  hermeticamente fechados,  contendo
2 kg. Na embalagem deve constar  o registro
do Ministério da Agricultura (SIF). Transporte
em veículo refrigerado. 

Kg 16080 GN SIF 3481 R$ 18,00 R$ 289.440,00

3

FÍGADO  BOVINO  congelado,  100  %  limpo,
sem gordura, sem sebo, Pacote c/ 2 kg, com
rótulo registrado no S.I.F. Laudo Micro Biológi-
co e Físico Químico em Laboratório credenci-
ado pelo Ministério da Agricultura. 

Pct 3888 GN SIF 3481 R$ 14,00 R$ 54.432,00

TOTAL R$ 343.872,00

1 – DA     EMISSÃO DOS PEDIDOS/ LOCAL   FORMA  /PRAZO DE ENTREGA  

1.5 – Prazo de Entrega: Quinzenalmente em até 05 (cinco) dias após a solicitação.

5 – FISCALIZAÇÃO     E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

5.1 – O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrente deste edital caberão a PMSJ, através dos servidores a serem designados,
que determinarão o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua
falta ou impedimento, ao seu substituto.

5.2 – Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto
no processo administrativo nº 2012/2020 – SEMECT e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus
para a PMSJ ou modificação da contratação.

5.3 – As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal da PMSJ deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA à autorida-
de administrativa imediatamente superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

5.4 – A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fisca-
lização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessários ao desen-
volvimento de sua atividade.

5.5 – A existência e a atuação fiscalizadora em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que
concerne ao objeto do contrato, às implicações próximas e remotas perante a PMSJ ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência
de irregularidades decorrentes da execução contratual em causa não implica em corresponsabilidade da PMSJ ou de seus prepostos, de-
vendo, ainda, a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato a PMSJ dos prejuízos apura-
dos e imputados por falhas em suas atividades.
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